
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº           , de 2024

(Do Sr. CORONEL ASSIS)

Requer,  nos  termos  regimentais,  a

inclusão da associação de policiais militares

na lista de convidados do Requerimento nº

87/2024,  apresentado  pela  Deputada

Delegada  Adriana  Accorsi  (PT/GO),  para

debater  em  Audiência  Pública  a  PEC

57/2023, que altera os artigos 40 e 144 da

Constituição  Federal,  para  dispor  sobre  as

Polícias Municipais.

Senhor Presidente,

Requer, nos termos regimentais, a inclusão da associação de

policiais  militares  na  lista  de  convidados  do  Requerimento  nº  87/2024,

apresentado pela Deputada Delegada Adriana Accorsi (PT/GO), para debater

em Audiência  Pública  a  PEC 57/2023,  que  altera  os  artigos  40  e  144  da

Constituição  Federal,  para  dispor  sobre  as  Polícias  Municipais,  a  seguinte

entidade representativa dos policiais militares:

- Cel Miler – Associação dos Militares Estaduais do Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando que este tema abrange questões de segurança

pública e está diretamente  relacionado às atribuições das polícias militares,

sugerimos a inclusão da autoridade acima mencionada no rol de convidados do

REQ nº 87/2024, de autoria da Senhora Deputada Delegada Adriana Accorsi,

para  a  realização  de  uma  Audiência  Pública  destinada  a  debater  a  PEC

57/2023.
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Diante do exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para a

aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado CORONEL ASSIS
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